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INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOCULTURAIS E AMBIENTAIS COLIBRI 

Rua Carlos Gomes, 2588, Centro | Araraquara-SP | Brasil | CEP 14801-340 

+55 16 3303 2890 | contato@colibri.org.br 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 

 
Eu, Maria Bernardete Passos , brasileira, CPF nº 033.816.38-23 , residente e domiciliado à 

Rua Edson Loreto, 98, Chácara Flora, Araraquara, SP, CEP 14.801-340, representante 

legal da Organização da Sociedade Civil, denominada de Instituto de Estudos 

Socioculturais e Ambientais- Colibri, com Sede à Rua Carlos Gomes, nº 2588 , Bairro 

Centro , na cidade de Araraquara, SP, inscrito no CNPJ nº 09.477.528/0001-20, sob pena 

de responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos da art. 33, da Lei Federal 

13.019/2014, DECLARO, conforme os itens abaixo relacionados, sobre o atendimento aos 

requisitos estatutários da Organização em tela: 

 

 

ITEM 

 

REQUISITO 

INDICAR 
O ARTIGO 
(s) 

ATENDIDO 

SIM NÃO 

 

1 

Objetivos voltados à promoção de atividades 
e finalidades de relevância pública e social 
referente 

ao objeto da parceria. 

Capítulo III- 
Objetivos Artigos 
5º e 6º 

X 
 

 

 

2 

Que, em caso de dissolução da entidade, o 

respectivo patrimônio líquido seja transferido 

a outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preencha os requisitos deste Decreto e cujo 

objeto social seja, preferencialmente, o 

mesmo da entidade extinta. 

Artigo 10º X 

 

 

3 

Escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade 
Artigo 29º inciso I X 

 

 

 
 
Maria Bernardete Passos

 
Araraquara, 10 de dezembro de 2025 



Estatuto Social

lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri

Capítulo I - Disposições Gerais

Art.l - O lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, instituído nos termos da Lei, é regido pelo
presente Estatuto, pelo Regimento lnterno e pela legislação pertinente.

Capítulo ll - Da Natureza Jurídica, Sede, Foro e Duração

Art.2 - O lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, é entidade de direito privado de fins não

económicos, com personalidade jurídica e duração por tempo indeterminado, fundado em 20 de dezembro de

2007, tem sede e foro de sua matriz no Estado de São Paulo, na cidade de Araraquara, na R. Carlos Gomes, 2588 -

Centro, CEP. 1.4801-340, e com a sede das Filiais: la Filial no Estado do Rio de Janeiro, na cidade de Paraty, Estrada

Paraty Cunha, Km 4,5 - Bairro Ponte Branca , CÊP: 23970-OOO; 2? Filial em Portugal, Abrigo de São Miguel, Rua

Principal 38, Vale de Madeira 64OO-67L, PINHEI,PORTUGAL, e atuará em todo o território nacional e

internacional, podendo abrirfiliais em outras cidades ou unidades da Federação, bem como no exterior.

Art.3 - O lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri entidade privada sem fins lucrativos não distribui
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e aplica

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo
patrimonial ou fundo de reserva, e gozará de autonomia administrativa, patrimonial e financeira, nos termos d$l§i
e deste Estatuto. }l -r}}Er
Art.4 - No desenvolvimento de suas atividades o lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibt["obserfaá
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiênci*,H não ffi
qualquer discriminação de raça, cor, género ou religião. 'i,;' f8t?

(:
capítulo lll - Dos Objetivos F"
Art.5 - Constituem objetivos gerais do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri: tr O

JiF/ r
!- Promover e interagir, com o Poder Público, as Universidades e a Sociedade Civil em Geral,tyisandqü

:l?il:rtf.r. 
paz, a inclusão social, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de ouH$s valo€!

ll- Promover o desenvolvimento científico e tecnológico, a

saneamento ambiental, educação, cultura e de sistema adm
voltadas para o desenvolvimento cultural, económico e social.

pesquisa e o estudo nas áreas de
inistrativos, de tecnologia de informa

lll- Desenvolver e avaliar políticas e projetos e programas sociais, culturais, nta
esportivas e administrativas de âmbito municipal, estadual, federal no Brasil e em território internaci

Art.6 - Constituem objetivos específicos do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri

l- Celebrar Termo de Parceria com o Poder Público, convénios, contratos, acordos, ajustes e de outras
formas estabelecer ou intervir em relações entre as instituições de ensino, pesquisa, extensão, fomento
ou financiamento; entidades públicas e prlvadas, empresas e a Sociedade Civil em geral.

ll- lntegrar organismos multilaterais, consórcio e condomínios de âmbito local, regional, nacional ou
internacional.

lll- Divulgar e fomentar programas, planos, projetos e atividades de pesquisa, captar recursos, gerenciar
recursos externos, de origenr nacional ou internacional.

lV- Promover cursos, seminários, congressos, projetos e outros eventos de capacitação, informação,
difusão do conhecimento de formação cultural e artística,

V- Desenvolver projetos de capacitação profissional, de nível técnico e superior, utilizando-se das

diferentes formas de tecnologia educacional, inclusive o ensino a distância.
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Vl- Promover a aplicação e divulgação do conhecimento científico, tecnológico e artístico através da

edição de periódicos e publicações técnicas e científicas, publicações de pesquisas e estudos de material
audiovisual, livros, revistas, jornais, boletins, programas de rádio, televisão, cinema e espetáculos de artes
cénicas e de música.

V!l- Contratar, subcontratar, conveniar, intervir e gerenciar contratos e convénios para execução de seus

objetivos sociais.

Vlll- Desenvolver, promover e executar projetos e programas: artísticos culturais, incluindo os de e
audiovisual como curtas e longas metragens e documentários; sociais, educacionais e esportivos que

auxiliem à inclusão social;

jovens - na

Art.7 - Constituem património do Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri

I - As doações, dotações, subvenções e auxílios recebidos, ou que venha a receber, de pessoas físicas ou
jurídicas, de direito público ou privadas;

ll - Os bens direitos e haveres que vier a adquirir.

Art.8 - Constituirão recursos do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri:

l- Os provenientes de convénios, acordos, auxílios, doações ou dotações,

ll- As remunerações por serviços prestados

lll- As rendas próprias dos bens que possua ou que administre;

lV- As rendas destinadas por terceiros a seu favor

V- As rendas dos títulos, ações ou papéis financeiros de sua proprledade,

Vl- Os juros de capital e outras receitas da mesma natureza,

Vll- Os usufrutos que lhe forem conferidos.

Art.9 - O património do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, só poderá ser utilizado
realizações de suas finalidades, permitidas, porém, para obtenção de outros rendimentos, sua
arrendamento, aluguel ou alimentação, observadas as exigências legais e as deste Estatuto.

Parágrafo único - Os membros da Administração Superior não adquirem por nenhum título qualquer direito sobre
os bens patrimoniais do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri e respectivos rendimentos, nada
podendo exigir ou receber pelos trabalhos realizados, enquanto membros da Administração,

Art.10 - Na hipótese do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri obter e, posteriormente, perder a
qualificação instituída pela Lei 9790/99, o aceryo patrimonial disponível adquirido com recursos públicos durante
em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada
nos termos da mesma Lei, no âmbito do Estado, na mesma área de atuação ou ao património do Estado, na
proporção dos recursos e bens por estes alceados.

Art.ll - Na hipótese de lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, ser extinto ou dissolvido, o seu
património reverterá à outra pessoa jurídica, qualificada nos termos da Lei 9790/99, no âmbito municipal, estadual
ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no
Território, em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do
seu património se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União.

capítulo lV - Da Estrutura Orgânica

Art.X3- O lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri será constituído por número ilimitado de sócios,
distribuídos em três categorias, a saber:
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e programas sociais voltados para crianças, adolescentes epro
jet
os 

nas seguintes áreas: I - na área de estudos e pesquisa; ll - na área do atendimento direto; lll 
lX - Desenvolver, promover área de defesa, controle e garantia de direitos. Podendo atuar como lnstituição Formadora conforme a Lei

da Aprendizagem, ne O.O97/2000, decreto Federal ne 5.598/2005 e suas alterações.



l- Sócios Fundadores: - assim considerados os membros que assinaram a Ata de Fundação

ll- Sócios Benfeitores ou Flonorários: - assim considerados, todo aquele que contribuir de alguma forma e

assim ficar decidido em Assembleia Geral.

Ill- Sócios Contribuintes: - assim considerados os que participam com contribuição mensal em prol da

instituição.

Parágralo Primeiro: - São direitos dos Sócios Fundadores e Sócios Benfeitores ou Honorários quites com as suas

obrigações sociais:

l- Votar e ser votado para cargos eletivos

!l- Tomar parte nas Assembleias Gerais;

Parágrafo Segundo: - São deveres dos sócios:

!- Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

ll- Acatar as decisões da Diretoria;

ll!- Tomar parte nas Assembleias Gerais;

Parágrafo Terceiro: - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da lnstituição.

Parágrafo Quarto: - Nenhum assoclado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido
legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto.

Parágrafo Quinto: - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e reconhecida a existência de
motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos prêsentes à assembleia ffiral
especialmente convocada para esse fim. F --..I

Parágrafo Sexto: - Da decisão do órgão que, de conformidade com o estatuto, decretar a exclusão,
recurso à assembleia geral.

Art.14 - Compete a Assembleia Geral:
.p"
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lll- Aprovar por maioria, no mínímo 213 de seus membros, o regulamento próprio coffindo ffi
procedimentos que deve adotar para a contratação de obras e serviços, bem como para cdmprasS'
alienações, o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade.

lV- Aprovar modificaçôes do Estatuto e as normas internas de sua iniciativa ou do Conselho

V- Apreciar as decisões proferidas pelo Diretor Presidente do Conselho Diretor. "ad referendum"
Assembleia Geral

Vl- Eleger ou destituir os administradores.

Parágrafo 1o: - Para as deliberações a que se referem os incisos lV e Vl é exigido o voto concorde de dois terços dos
presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim, nâo podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Parágrafo 2" - As assembleias gerais serão convocadas mediante edital fixado na sede social da associação com
antecedência mínima de dez dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora primeira e segunda
chamada, ordem do dia e o nome de quem a convocou.

Art.t5- A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no mínimo 0l (uma) vez a cada ano e extraordinariamente
sempre que convocada pela maioria absoluta de seus membros ou por solicitação do Diretor Presidente, sempre
mediante prévio e geral anúncio, através de edital afixado na sede do lnstituto por circulares ou outros meios
adequados, com antecedência de l0 (dez) dias.
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I- Estabelecer a política geral de ação do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais- Col

ll- Aprovar o Plano Diretor de Trabalho, a Proposta Orçamentaria e a Prestação de Contas
Diretor.
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Parágrafo único - O quórum para a convocação da Assembleia Geral far-se-á na forma do estatuto, garantindo a

um quinto dos associados o direito de promovê-la.

Art.16- O Conselho Diretor é o órgão executivo e administrativo do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais
Colibri.

Parágrafo Único - O Conselho Diretor compõe-se de 6 (seis) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor
Vice-Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor Coordenador de Filial Paraty-RJ/Brasil e dois Diretores
Coordenadores de Filial Lisboa, Portugal.

Art.17- No caso de vacância de alguns cargos do Conselho Diretor, este será preenchido provisória e

cumulativamente por ordem de precedência indicada neste Estatqto.

Art.18 - Os membros do Conselho Diretor serão eleitos pela Assembleia Geral do lnstituto de Estudos Socioculturais
Ambientais Colibri, dentre os sócios fundadores.

Parágrafo Único - Os mandatos dos diretores do Conselho Diretor terão duração de 4 (quatro) anos, podendo ser

renovados.

Art.19 - São atribuições do conselho diretor:

a. Exercer a administração do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, cumprindo a

legislação pertinente, observando o Estatuto, o Regimento lnterno e a deliberações do Conselho Fiscal;

b. Adotar práticas de gestão administrativa, necessária e suficiente a cobrir a obtenção de forma individual
ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios,

c. Elaborar e propor a Assembleia Geral o quadro de Pessoal necessário ao desenvolvimenpgdas
atividades do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, fixando critérios paraÉadmissã.o e

plano de carsos e salários, 
* F,

d. Elaborar o plano anual do Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri e sffipetê{&ào
Conselho Fiscal e a Assembleia Geral; H t$?3

Art.2O - Compete ao Diretor Presidente: {:}
*.

l- Representar o lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri ativa e

fora dele;

ll- Administrar o lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri com
lnterno, e das resoluções da Assembleia Geral, praticando os atos necessários à

património, baixando ordens de serviço;

mento
su pervisão do

lll- Preparar e submeter à apreciação da Assembleia Geral;

a) Até 01 de dezembro de cada ano, proposta o
seguinte;

rçamentariaeoplanode para o ano

b) Até 28 de fevereiro de cada ano, a prestação de contas relativa ao exercício anterior;

c) Propostas de alterações orçamentarias, no decorrer do exercício, devidamente
fundamentadas;

d) Proposta de alterações estatutárias devidamente justificadas;

e) Receber bens, doações e subvenções;

f) Celebrar contratos, convénios, acordos e ajustes com outras instituições públicas ou privadas,

nacionais ou estrangeiras;

g) Firmar contratos, promover e aprovar licitações, na forma da legislação específica e autorizar
pagamentos e despesas consequentes;

h) Adquirir e alienar bens, devidamente autorizados pela Assembleia Geral;
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Seção !l- Do Conselho Diretor (CD)



i) Movimentar as contas bancárias em conjunto com o Diretor Administrativo e com o Vice-
Presidente ou de forma isolada;

j) Convocar e dirigir as reuniões do Conselho Diretor e assinar atos de decisão da mesma;

k) Representar o Conselho Diretor junto a Assembleia Geral;

I) Propor outros assuntos sujeitos à deliberação da Assembleia Geral;

m) Atender os pedidos de informação a ele solicitados.

!V- Praticar todos os atos de administração de pessoal.

Art.21 - Compete ao Diretor Vice-Presidente;

I. Substituir o Diretor Presidente em suas ausências e impedimentos;

ll, Exercer outras funções compatíveis com seu cargo que lhe forem delegadas pelo Diretor Presidente ou

pela Assembleia Geral.

!!1. Movimentar as contas bancárias em conjunto com o Diretor Presidente e com o Diretor Administrativo
ou de forma isolada;

Arl.22 - Compete ao Diretor Administratívo:

l- Preparar para a Assembleia Geral:

a. Até 01 de dezembro de cada ano, proposta orçamentaria para o ano seguinte;

b. Até 28 de fevereiro de cada ano, a prestação de contas relativa ao exercício anterior;

c. Proposta de alterações orçamentarias, no decorrer do exercício, devidamente fundamentadas;

ll- Movimentar as contas bancárias em conjunto com o Diretor Presidente e com o Vice-presidentdte,ilde
forma isolada; 

---"

lll- Supervisionar a gestão financeira e patrimonial e administrativa do lnstituto de Estudos Soci

e Ambientais Colibri;
r§*

lV- Exercer outras funções administratlvas e financeiras compatíveis com o seu cargo qç; lhe

cometidas pelo Diretor Presidente ou pela Assembleia Geral; 
#_.s,"

V- Substituir o Diretor Presidente ou o Vice-Presidente com plenos poderes, em suas ausências- e

impedimentos.

Art.23 - 

l- Representar o lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri ativa e passivamente, em juízoou

fora dele;

a. Até 01 de dezembro de cada ano, proposta orçamentaria para o ano seguínte,
competência;

b, Até 28 de fevereiro de cada ano, a prestação de contas relativa ao exercício anterior,
a Filial de sua competência;

c. Proposta de alterações orçamentarias, no decorrer do exercício, devidamente fundamentadas;

!l- Movimentar as contas bancárias em conjunto com o Diretor Presidente e com o Vice-Presidente ou de

forma isolada;

lll- Supervisionar a gestão financeira e patrimonial e administrativa da Filial, da qual é responsável, do
lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri;

lV- Exercer outras funções administrativas e financeiras compatíveis com o seu cargo que lhe forem
cometidas pelo Diretor Presidente ou pela Assembleia Geral;
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Compete aos Diretores Coordenadores de Filial



V- Substituir o Diretor Presidente ou o Vice-Presidente com plenos poderes, em suas ausências e

impedimentos.

Vl- Anualmente submeter ao corpo diretivo do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri o

Plano de Ação a ser executado pela Filial de sua competência.

parágrafo Único - No caso de vacância de Diretor Coordenador de Filial o cargo passara a ser ocupado pelo Diretor

Presidente do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, até ser eleito novo Diretor Coordenador de

Filial, em Assembleia Geral.

Att.24 - Os Atos do Diretor Presidente são controlados por auditoria independente, designada pela Assembleia

geral, podendo a escolha recair sobre pessoas físicas ou jurídicas especializadas, conforme legislação vigente, de

idoneidade e competência comprovadas.

Art.25- O Conselho Fiscal (CF) é composto por 03 (três) membros titulares e (1) um membro suplente, eleitos pela

Assembleia Geral e com mandato coincidente com o do Conselho Diretor.

Art.26- Compete ao Conselho Fiscal (CF):

a) Exercer o controle externo do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais- Colibri

b) Examinar os livros de escrituração do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri e fiscalizar

a gestão financeira dos recursos:

c) Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para a Assembleia Geral:

d) Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas (plano de trabalho) definidas e aprovadas, os *.á

demonstrativos financeiros, a contabilidade, e as contas anuais da entidade com auxílio de aqdltoria 
J.l

externa. b -r ';i "r;'

parágrafo primeiro - Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal terão duração de 04 (quatro)'-ffior, OqÇ;d".' 
t '

ser renovados. ffi t'"' ' i'

parágrafo Segundo - o Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada ano e extraordinariameq$r"ffiqr".,,;-, .

necessário. { -ir

Parágrafo Terceiro (CF) contará com pa
hp
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Art.28 - O exercício do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri será uno,

todas as receitas e despesas, compondo-se de:

nd

l- Estimativa da receita;

ll- Estimativa das despesas

Art.29 - A prestação anual de contãs do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri observará no

mínimo, entre ouros, os seguintes elementos de:

!- Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade.

ll- A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades

e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e

ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão;

lll-A prestação de contas de todos os recursos de origem pública recebidos será feita conforme determina

o parágrafo único do Art.70 da Constituição Federal. lV- Balanço Patrimonial; V- Demonstrativo dos

resultados apurados; Vl- Demonstração do resultado dos exercícios; Vll- Demonstração das origens e

Ç

I

Seção tll - Conselho Fiscal (CF)

Capítulo V - Regime Financeiro e sua Fiscalização

Arl.27 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

auditoria externa e independente.
- Para exercício de suas funções, o Conselho Fiscal 



aplicações dos recursos; Vlll- Notas explicativas às demonstrações financelras; lX- Quadro comparativo

entre despesa realizada e a fixada; X- Relatórios de atividades.

Art.30- Do pessoal do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri é submetido ao regime da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.31- O lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri não remunera aos membros do Conselho Diretor

e do Conselho Fiscal, assim como não distribui lucros, bonificações, dividendos ou vantagens de qualquer espécie,

nem parcela de seu património ou de seus rendimentos, a título de lucro ou participação de resultados, devendo

todos os saldos anuais serem totalmente reinvestidos nos seus objetivos sociais.

Parágrafo Único: Os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal poderão atuar e receber por serviços

prestados como profissionais nos projetos e ações desenvolvidas pelo lnstituto de Estudos Socioculturais e

Ambientais Colibri, não caracterizando remuneração pelos cargos de direção e de conselheiros.

Art.32- São considerados membros Fundadores as pessoas ou entidades que contribuíram para a constituição do

património original do Instituto de Estudos Socioculturais Ambientais Colibri.

Art.33 - Receberá diploma de "Benemérito" do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri a pessoa

física ou jurídica gue, por seus altos serviços ou ato de benemerência, assim for julgada e aprovada merecedora

pela Assembleia Geral.

Art.34- A extinção do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri só poderá ocorrer por decisão de 2/3

(dois terços) dos associados com direito a voto, na Assembleia Geral, convocada especificamente para este fim, e

desde que haja motivo, devidamente comprovado, que impeça de continuar suas atividades, ou nos casos previstos

em Lei.

Art.35 - O presente estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão o voto concorde de doisffe?ços

dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, respeitados os art.&14 e Í5Ído
presente estatuto e entrará em vigor após o seu registro em cartório. fi. Fifl tr'.
Art.36 - O lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais - Colibri terá um regimento interno grouffi'f,
Assembleia Geral, que disciplinará o seu funcionamento. 

í::l

Art. 3Z - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Diretor e referdiiàados pela

Assembleia Geral. *i
/d, L-J

Art.38 - O presente estatuto entrará em vigor após a aprovação pela Assembleia Geral de fundação e

registro pú blico competente.

Araraquara,20 de dezembro de 2023'
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Diretora
RG.:9711 P

CPF: 033.816.738-23

retor Administrativo
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CPF:294.528.098-17

Pedro Alfradique Scotti
Vice-Presidente
RG: 10.965.652 55P/MG

CPF: 012.450.646-14
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Rafdel de Luca Passos
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Capítulo Vl - Do Pessoal

Capítulo Vll - Disposições Transitórias e Finais
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃo oos MEMBRos Do coNSELHo DtREToR E Do coNSELHo FtscAL E

ntrrRnÇÃo Do ESTATUTO soclAl Do tNsTtruro DE ESTUDos soctoculTuRAts E AMBtENTAts coLtBRt;
ROIVISSÃO OT SÓCIO BENFEITOR, E INFORMES.

R EATI ZADA EM 2O.L2.2O23

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, as nove horas, na sede social do lnstituto
de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, Rua Carlos Gomes, 2588, Centro, no Município de Araraquara,
Estado de São Paulo, reuniram-se os senhores e senhoras: Maria Bernadete Passos, paulo Afonso Monteiro
Delfini, Rafael de Luca Passos, Pedro Alfradique Scotti, Affonso Passos Neto, Tania Regina pavão passos e Danila
Blanco de Carvalho, para discutirem sobre a seguinte pauta: lteml. Eleição dos membros do Conselho Diretor e
do Conselho Fiscal do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri; item 2. Discussão e votação para
alteração do Estatuto Social do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri; item3. Admissão de Sócio
Benfeitor; item4. lnformes. Depois de verificar que havia quórum, com a lista de presença apresentada, Maria
Bernadete Passos, presidindo a reunião, declara aberta a Assembleia Geral, para começarem as discussões,
entendimentos, validações e votações, conforme os itens da pauta. euanto ao ltem 1: Eleição dos membros do
Conselho Diretor e do Conselho Fiscal do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, é apresentada
aos presentes chapa única com a seguinte composição: para o Conselho Diretor, Diretora Presidente Maria

económicos, com personolidode jurídica e duroçõo por tempo indeterminado, fundado em 20
dezembro de 2007, tem sede e foro de suo matriz no Estodo de Sõo Paulo, no cidode de Aroraq no
R. corlos Gomes, 25BB - centro, cEp. i.41o1-340, e com q sede dos Filiois: 7s Fitiol no Estodo do Rio de
Joneiro, no cidode de Poroty, Estrodo Paroty Cunho, Km 4,5 - Boirro ponte Bronco, CEp: 2j970-000; 2e
Filiolem Portugal, na cidade de Lisboa, Ruo Domasceno Monteiro,73, Rés-do-Chdo ll70- ll0, e otuoró
em todo o territorio nocionol e internocionol, podendo abrir filiois em outros cidodes ou unidades do
Federoçdo, bem como no exterior.

Para nova Redação:

Copítulo ll - Do Noturezo Jurídico, Sede, Foro e Duroçdo

Art.2 - O lnstituto de Estudos Socioculturois e Ambientais Colibri, é entidode de direito privodo de fins nõo
económicos, com personolidode jurídico e duraçõo por tempo indeterminodo, fundodo em 20 de
dezembro de 2007, tem sede e foro de sua motriz no Estodo de Sõo Paulo, no cidode de Aroraquaro, no
R. Corlos Gomes, 2588 - Centro, CEP. L4801-340, e com o sede dos Filiois: ls Filial no Estodo do Rio de
Joneiro, no cidade de Poroty, Estrado Paraty Cunho, Km 4,5 - Boirro ponte Bronco, CEp:23970-OOO; 2e
Filiol em Portugol, Abrigo de São Miguel, Ruo Principal 38, Vole de Modeiro 6400-671, pinhel, portugol. e
atuoró em todo o territorio nocionol e internocional, podendo obrir filiois em outros cidades ou unidodes
do Federoção, bem como no exterior.

Item3. Admissão de Sócio Benfeitor. Bernardete explica sobre a importância da contribuição de parceiros e
voluntários do lnstituto e propôs a admissão de duas pessoas como sócias benfeitoras: Renata Magri Runho, RG.

21"807871/7, Cic 1-83330038/69, por sua contribuição na articulação, junto à prefeitura de Araraquara, para a

{w
ff-

ç

W bI§

Bernardete Passos, Diretor Vice Presidente Pedro Alf radique Scotti, Diretor Administrativo Rafael de
e para o Conselho Fiscal como membros titulares Affonso Passos Neto, Paulo Afonso
Regina Pavão Passos; e membro suplente Danila Blanco de carvalho. A cha pa única apresentad
aclamação com unanimidade de votos de todos os presentes, para o mandato da Diretoria e
do lnstituto de Estudos socioculturais e Ambientais colibri - euadriênio 2023/2027.ltem 2:
para alteração do Estatuto Social do lnstituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri. A

B
#
'1"1

1..l

:'-'

i, .,..1

i

-.j

c'I

por

tca

no

de



i
I
i
t
I

cessão de uso de área para o lnstituto Colibri; e Nerita Aparecida Vieira Pio, RG, 29.167.978-x, CpF.263.1g6.078-
03, por sua dedícação ao Clube do Livro de Araraquara. Por unanimidade, Renata Magr:i Runho e Nerita Aparecida
Vieira Pio são aceitas como sócias benfeitoras do lnstituto Colibri, ltem4. lnformes. Bernardete explica que as

ações transcorreram dentro do planejamento tanto na Matriz, em Araraquara, como na Filial, em paraty; que na
Matriz o Clube do Livro Colibri será mantido, pois a atuação de incentivo à leitura tem tido muito sucesso junto
às instituições parceiras que atendem crianças e adolescentes; que o cadastro no COMCRIAR de Araraquara foi
atualizado, com vigência até2027; e que a Festa Literária da Morada do Sol conquistou um importante espaço
no calendário de eventos culturais no município a partirda LeiMunicipal n" 10.732, de L5 de março de 2023, de
iniciativa da vereadora FabiVirgílio, que incluiu no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara a

"Festa Literária da Morada do Sol (FliSol)". Explica ainda que este projeto é um festival literário e que tem a lei
estadual do PROAC aprovada, e que está em fase final de aprovação na Lei Federal de lncentivo à Cultura, assim
como está inscrito no edital da Lei Paulo Gustavo do Estado de São Paulo. Na sequência das informações,
Bernadete explica que, na Filial de Paraty, o Programa Meu Rumo obteve grande sucesso em 2023 nas atividades
de busca ativa escolar, com a nova metodologia associada à sístematização de dados das escolas municipais; e
que o Programa MR, o qualtambém atua na prevenção à violência contra crianças e adolescentes, em parceria

com o Programa SaÚde na Escola, foi realizado com sucesso, com uma agenda semanal bem-organizada nas

Escolas de Paraty. lnforma ainda que foi aprovada na Câmara Municipal a subvenção para o ano de 2024, com
apoio do Vereador Lucas Cordeiro, que defendeu o projeto e sua continuidade. lnforma ainda que a Biblioteca
Comunitária Colibri avançou muito no atendimento ao público, graças à equipe da BC e à parceria com a EM
Ministro Sérgio Mota, que leva 4 turmas de alunos semanalmente, Complementa que foi prestada as contas do
Edital da Eletronuclear do projeto "Por Uma Terra Sem Males" e gue na apresentação final junto aos demais
projetos da Eletronuclear o nosso projeto emocionou e encantou a todos. A aldeia ltaxi pediu a continuidade e,

mesmo sem recurso, a direção do Colibri manteve com recursos próprios a compra de sementes para o novo
plantio nas 14 roças da aldeia. Bernadete explica que, depois de anos lutando para atualizar e revalidar o Jovem
Aprendiz na plataforma do Governo Federal, este ano conseguiu validar tanto a Matriz como a Filial como
instituição formadora, e que iniciará uma campanha de conscientização para o empresariado de Paraty contratar
jovens aprendizes e, desta forma, abrir campo de trabalho para os jovens. Complementa dizendo que as ações
do lnstituo Colibri vão bem graças ao trabalho do administrativo financeiro realizado por Pedro Scotti, pois sem
ele não seria possível evoluir e realizar os projetos como estamos realizando, Agradece também oApoio da

agência Café com Pernas, que não mede esforços para apoiar na divulgação o lnstituto Colibri. §omo nlàa mais'"
houvesse a ser tratado deu por encerrados os trabalhos e eu, Rafael de Lucas passos, qr" r.,frd" Sffietáriq,, ',

Iavrei a presenteATA que lida e achada conforme, contém as assinaturas de todos os associadçs preiêntes na
lista de presença, como prova de livre vontade de cada um de apoiar e organizar o lnstitu-to Aê,t'strOo,
Socioculturais e Ambientais Colibri. Declaro que esta ATA é cópia fiel transcrita no Livro, ATA nqg-; Folha 6g.

Araraquara, 20 de dezemb

"t
de Luca Passos

Secretário da Assembleia Geral

Di retor-Administrativo e

Advogado - OAB/SP 230.400

RG: 33.406.380-SSP/ SP

CPF:294.528.098/17
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Maria Bern

Diretora Presidente

RG:9.711.295-01

CPF: 033,816.738.23
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Nome: Maria Bernadete Passos 

Nº CPF: CPF: 033.816.738-23 Data de nascimento: 24/02/1958 

Início do mandato: 21/12/2023 Término do mandato: 20/12/2027 ____ 

Cargo: diretora presidente Função: Deliberar conforme Estatuto 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Rua Edson Loretto 98 
Bairro: Chácara Flora Cidade: Araraquara CEP: 14.805-306 
Telefone 1: (16) 98123-8989 Telefone 2: (24) 99947-7440   Telefone 3: 
E-mail institucional: instituto@colibri.org.br 
E-mail particular:bernadete@colibri.org.br 

 

Nome: Pedro Alfradique Scotti 
Nº CPF: 012.450.646-14 Data de nascimento: 13/03/1980 

Início do mandato: _ 21/12/2023 _ Término do mandato: _ 20/12/2027  

Cargo: Vice Presidente Função: Deliberar conforme Estatuto 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Rua Edson Loreto, 98 
Bairro: Chácara Flora Cidade: Araraquara CEP:14.805-306 
Telefone 1: (24) 99947-4050 Telefone 2: (16) 3303-2890 Telefone 3: 
E-mail institucional: pedro@colibri.org.br 
E-mail particular: pedro@colibri.org.br 

 

Nome: Rafael de Lucas Passos 
Nº CPF: 294.528.098-17 Data de nascimento: 23/05/1980 

Início do mandato: _ 21/12/2023 Término do mandato: _ 20/12/2027 __ 

Cargo: diretor administrativo Função: Deliberar conforme Estatuto 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): R. Julio Malara, 26 
Bairro: Cidade Jardim Cidade: Araraquara CEP: 14.805-040 
Telefone (16)981239100 Telefone 2: Telefone 3: 
E-mail institucional: adm@colibri.org.br 
E-mail particular: delucapassos@hotmail.com 

 

Nome: Affonso Passos Neto 

Nº CPF: 334.865.328-20 Data de nascimento: 

Início do mandato: _ 21/12/2023 ___ Término do mandato: 20/12/2027 __ 

Cargo: Conselheiro Fiscal Função: Deliberar conforme Estatuto 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Rua Edson Loreto nº 606 
Bairro: Cidade: Araraquara CEP: 14.805-306 
Telefone 16 981238900 Telefone 2: Telefone 3: 
E-mail institucional: 
E-mail particular: affonso@cafecompernas.com 

 
Nome: Paulo Afonso Monteiro Delfini 

RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES (Art. 34, Inciso VI, da Lei 
13.019/2014, Alterada pela Lei nº 13.204/2015) 

mailto:affonso@cafecompernas.com


 
 

Nº CPF: 272.921.638-31 Data de nascimento: 

Início do mandato: __ 21/12/2023 ______ Término do mandato: 20/12/2027 ___ 

Cargo: Conselheiro Fiscal Função: Deliberar conforme Estatuto 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): AV. Humberto Malavolta, 276 
Bairro:Jd.Morada do Sol Cidade: Araraquara CEP: 14.810-435 
Telefone 1: 16 99102-9219 Telefone 2: Telefone 3: 
E-mail institucional: 
E-mail particular: casadosaciaudiovisual@gmail.com 

 

Nome: Tania Regina Pavão Passos 

Nº CPF: 296.718.088-24 Data de nascimento:24/06/1981 

Início do mandato: _ 21/12/2023 _____ Término do mandato: 20/12/2027 ___ 

Cargo: Conselheiro Fiscal Função: Deliberar conforme Estatuto 
Logradouro (Rua, Av., Rod.,etc): Rua Edson Loreto nº 606 
Bairro: Chácara Flora Cidade: Araraquara CEP: 14.805-306 
Telefone 1: 16 98146-0035 Telefone 2: Telefone 3: 
E-mail institucional: 
E-mail particular: taniarppassos@gmail.com 

 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 Maria Bernardete Passos 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Araraquara, 10 de _dezembro   de 2025 

mailto:taniarppassos@gmail.com
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TOTAL: R$ 104,99VENCIMENTO: 15/12/2025
REFERENTE AO SERVIÇO PRESTADO EM: Novembro / 2025
CLIENTE: Pedro Alfradique Scotti
BENEFICIÁRIO: Desktop SA - CNPJ: 08.170.849/0001-15
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O valor do boleto é proporcional ao período de uso do serviço até a data de fechamento da fatura.

Serviços contratados R$ 104,99

Total R$ 104,99

R$ 104,9915/12/20251273231

R Edson Loretto - 98 - Ch. Flora Araraquara - Araraquara / SP - CEP: 14.805-306

Novembro / 2025251201273231

OLÁ PEDRO ALFRADIQUE SCOTTI,

SEU BOLETO CHEGOU.



MATRÍCULA: 468800 MES/ANO: 11/2025

PROPRIETARIO: PAULO AFONSO MONTEIRO DELFINI

CONSUMIDOR: PAULO A M DELEINI

AV HUMBERTO MALAVOLTA, 0276 CB - JD MORADA SOL

CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO: 468800

N° HIDRÔMETRO

A20LM0008034

LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL

CATEGORIA

RES

ECONOMIA

1

PERÍODO DA LEITURA

22/10/2025 a 20/11/2025

OCORRÊNCIA CONSUMO MEDIÇÃO EFETI

775 790

IDENTIFICAÇÃO

001.583.028.3026.500

GRUPO

58

DESCRICAО
AGUA

ESGOTO

DESCRIÇÃO DA CONTA

TARIFA RESID SOLIDO CONCESSAO 11/2025

Impostos

1% PASEP:R$ 1,11
1% FUNDO SOCIAL: R$ 1,11

NAO RETER I.R. ART 150, VI, A, DA CF/1988

PREVISÃO DA PRÓXIMA LEITURA

19/12/2025

PAGUE PREFERENCIALMENTE COM PIX!

TOTAL(R$

43,15

43,15

24.52

VENCIMENTO:
23/12/2025 TOTAL: R$ 110,82

INFORMAÇÕES GERAIS

OUT/2025
MISTORICO MEDIÇÃO

SET/2025 16

(PORTARIA GM/MS N 882, DE 4 DE MRIO DE 2021

14 PARAM, POTABILIDADE RESULTADO PREVISTA REALIZA, CONFORM.

PH 6.5 31 31 31

AGO/2025 13 COR (15 31 31 31

JUL/2025 12 TURBI 5,8 8.1 31 31

10

JUN/2025 12 CLORO 82-5.8 1.1 31 31 31

MAI/2025 13 COLIF 11.0 31 31 31

MEDIA(M) 13 DADOS REFERENTES WW 2025

ATRASO PGTO INCIDI UROS, MULTA, CORIE, HONORARLOS

ADVOCATICIOS ADM. PARA INFORMACOFS RESTDUOS 
0800 590 0035

EM-17/11/2025 NOTAMOS HAVER DEBITO DEVSA. COU O 
DAAL ARARA

QUARA. EVITE O CORTE. SE PAGOU APOS 1//11/2025 1GNORE O AVI50

MATRÍCULA REFERENCIA VENCIMENTO TOTAL

468800 NOV/2025 23/12/2025 R$ 110,82

daael

araraq82600000001—6-10820024001 9 00046880001 6 11202520003-4



https://v3.camscanner.com/user/download


VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO

ÚLTIMAS MEDIÇÕES

ECONOMIAS MEDIÇÃO P/ ECON. COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

MEDIÇÃO EFETIVA

ANTERIOR

00123984.8 27/12/2025

USUÁRIO: MARIA BERNADETE PASSOS

001.651.115.1845.000 RUA EDSON LORETTO, 0098 - CHACARA FLORA ARARAQUARA SP 14805-306 12/2025

1259987 RUA EDSON LORETTO, 0098 - CHACARA FLORA ARARAQUARA SP 14805-306 LIGADO LIGADO

11/2025 -    43-FF 10/2025 -    19

09/2025 -    19 08/2025 -    19-440

07/2025 -    23 06/2025 -    16

1 23 R 440  52923

303 326

28/10/2025 26/11/2025

23

MATRÍCULA CPF/CNPJ: 033.XXX.XXX-XX

DÉBITO AUTOMÁTICO
1239848

CÓDIGO PARA

DEPARTAMENTO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVENIDA JOSE PARISI - 331 - Caixa Postal, 380 - VILA VELOSA ARARAQUARA SP 14806-000

Informações e/ou Reclamações - Ligue 08006022324
CNPJ: 44.239.770/0001-67 - INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº ISENTA

SEGUNDA VIA

NºHm: A24SG0122213

PROPRIETÁRIO: AFFONSO PASSOS NETO CPF/CNPJ: 334.XXX.XXX-XX

CATG.

RES

CONSUMO

23

AGUA 81,09

ESGOTO 81,09

TARIFA RESID SOLIDO CONCESSAO  12/2025 42,99

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

(PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021)
GERÊNCIA REGIONAL: Mês/Ano:

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

PARÂMETROS(Valores Médios)

TURBIDEZ(uT) CLORO(mg/L)

VIA CLIENTE

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO VENCIMENTO

VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

27/12/2025

165

MATRÍCULA

205,17

205,17

ATRASO PGTO INCIDI JUROS, MULTA, CORTE, HONORARIOS ADVOCATICIOS ADM. PARA INFORMACOES RESIDUOS 0800 590 0035

GERENCIA CAPITAL 11/2025

82670000002-7 05170024001-6 00123984801-1 12202500003-7

00123984.8 001.651.115.1845.000 12/2025

VIA DAAE-ARARAQUARA

VALOR R$

02/12/2025Emitido em:

FATURA

IMPOSTOS 1,00% PASEP: 1,62 E 1,00% FUNDO SOCIAL: 1,62 | NAO RETER I.R. ART 150, VI, A, DA CF/1988



VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO

ÚLTIMAS MEDIÇÕES

ECONOMIAS MEDIÇÃO P/ ECON. COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

MEDIÇÃO EFETIVA

ANTERIOR

00078704.3 27/12/2025

USUÁRIO: RAFAEL DE LUCA PASSOS

001.651.0139.0870.000 RUA JULIO MALARA, S/N - L.17-Q.10 - CIDADE JARDIM ARARAQUARA SP 14805-167 12/2025

72338 RUA JULIO MALARA, S/N - L.17-Q.10 - CIDADE JARDIM ARARAQUARA SP LIGADO LIGADO

11/2025 -    44 10/2025 -    33

09/2025 -    40 08/2025 -    25

07/2025 -    34 06/2025 -    44

1 41 R      52936

1719 1760

28/10/2025 26/11/2025

41

MATRÍCULA

14805-167

CPF/CNPJ: 294.XXX.XXX-XX

DÉBITO AUTOMÁTICO
787043

CÓDIGO PARA

DEPARTAMENTO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVENIDA JOSE PARISI - 331 - Caixa Postal, 380 - VILA VELOSA ARARAQUARA SP 14806-000

Informações e/ou Reclamações - Ligue 08006022324
CNPJ: 44.239.770/0001-67 - INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº ISENTA

SEGUNDA VIA

NºHm: A21SG0663203

PROPRIETÁRIO: RAFAEL DE LUCA PASSOS CPF/CNPJ: 294.XXX.XXX-XX

CATG.

RES

CONSUMO

41

AGUA 207,37

ESGOTO 207,37

TARIFA RESID SOLIDO CONCESSAO  12/2025 100,12

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

(PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021)
GERÊNCIA REGIONAL: Mês/Ano:

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

PARÂMETROS(Valores Médios)

TURBIDEZ(uT) CLORO(mg/L)

VIA CLIENTE

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO VENCIMENTO

VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

27/12/2025

165

MATRÍCULA

514,86

514,86

ATRASO PGTO INCIDI JUROS, MULTA, CORTE, HONORARIOS ADVOCATICIOS ADM. PARA INFORMACOES RESIDUOS 0800 590 0035

GERENCIA CAPITAL 11/2025

0,10 0,70

82610000005-6 14860024001-1 00078704301-7 12202500003-7

00078704.3 001.651.0139.0870.000 12/2025

VIA DAAE-ARARAQUARA

VALOR R$

06/12/2025Emitido em:

FATURA

IMPOSTOS 1,00% PASEP: 4,15 E 1,00% FUNDO SOCIAL: 4,15 | NAO RETER I.R. ART 150, VI, A, DA CF/1988



https://v3.camscanner.com/user/download


 

 

INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOCULTURAIS E AMBIENTAIS COLIBRI 

Rua Carlos Gomes, 2588, Centro | Araraquara-SP | Brasil | CEP 14801-340 

+55 16 3303 2890 | contato@colibri.org.br 

 

ANEXO V 
 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA ORGANIZAÇÃO 

SOCIEDADE CIVIL 

 
 

 
 
 

 
DECLARO, para os devidos fins, que a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de   

Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, se encontra sediada à Rua Carlos Gomes, 

nº 2588, Bairro Centro, na cidade de Araraquara/SP, conforme comprovante apresentado (conta 

de telefone) em anexo, inscrita no CNPJ nº 09.477.528/0001-20, ativo há 17 (dezessete) anos de 

existência, estando à veracidade das informações confirmadas no comprovante de Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil.  

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 

 
 

 

Araraquara, 10 de dezembro de 2025 



 

 

INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOCULTURAIS E AMBIENTAIS COLIBRI 

Rua Carlos Gomes, 2588, Centro | Araraquara-SP | Brasil | CEP 14801-340 

+55 16 3303 2890 | contato@colibri.org.br 

 



INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIO-CULTURAIS E AMBIENTAIS
R CARLOS GOMES 2588 ---- CENTRO
14801-340 Araraquara - SP

Razão Social: INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIO-

CULTURAIS E AMBIENTAIS

CNPJ: 09.477.528/0001-20

Número da Conta: 699995138328

Data de Emissão: 01/12/2025

Número da Fatura: 2006896898

Período de Utilização: 27/10/2025 a 26/11/2025

E-mail: financeiro@colibri.org.br

MÊS DE REFERÊNCIA

12/2025

VENCIMENTO

20/12/2025

TOTAL A PAGAR

R$ 59,60

SEU DEMONSTRATIVO DE DESPESAS

RESUMO VALOR (R$)

TOTAL GERAL A PAGAR 59,60

PÁGINA: 1/4

Em caso de dúvidas, entre em contato com a nossa Central de
Relacionamento no 103 15 ou acesse www.vivo.com.br/faleconoscoempresas.
Pessoas com deficiência auditiva, liguem 142.

Mensagem Importante para Você

Nossos registros indicam débito(s) pendente(s) no valor de R$ 119,20. Evite suspensão
do serviço e despesas desnecessárias pagando sua conta em dia. Caso já tenha pago

até 01/12/2025 favor desconsiderar esta mensagem.

Mensagem Importante para Você - Informativo Regulatório

Importante: mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão/cancelamento dos serviços e a inclusão do débito nos órgãos de proteção de crédito. Para pagamentos após o vencimento serão
cobrados encargos de 2% de multa e 1% de juros ao mês na fatura seguinte. O ressarcimento por inoperância é realizado em conformidade com as Resoluções da Anatel nº717/2019 e 765/2023.
Central de Atendimento Geral Anatel: 1331 e www.anatel.gov.br.

Destaque Aqui Autenticação Mecânica

Nome do Cliente

INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIO-CULTURAIS E AMBIENTAIS

Data de Vencimento

20/12/2025

Número da Conta

699995138328
Cód. Débito Automático

699995138328-0
Valor a Pagar (R$)

59,60

84620000000 4 59600082069 3 99951383282 7 00689689899 3

Pagar

via PIX

Telefônica Brasil S/A
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini 1376 Cidade Monções
CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62
CNPJ Emitente: 02.558.157/0001-62
www.vivo.com.br/meuvivoempresas

Telefone + Serviços Digitais e Técnicos
Consumo Mínimo 21,67

Licença P 37,93



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIO-CULTURAIS E AMBIENTAIS - COLIBRI
CNPJ: 09.477.528/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:30 do dia 26/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/02/2026.
Código de controle da certidão: 1A29.14A1.484B.A63E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE

Certidão de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro de
Contribuintes do Estado de São Paulo - Cadesp

CNPJ 09.477.528/0001-20

O estabelecimento detentor do CNPJ em epígrafe consta com a Inscrição Estadual na situação NÃO INSCRITA no Cadastro
de Contribuintes do Estado de São Paulo, situação que permanece até a data de emissão identificada abaixo.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 05/09/2025 09:51:51

Código de controle da certidão: 973d6246-60cb-491f-95d3-48cda3f01830

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(yl5pgmlhrk0oi1watpikf5ej))/Pages/Login.aspx


CNPJ: 09.477.528/0001-20

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25080909877-47

26/08/2025 11:18:26

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS N° 108002/2025

A  Procuradoria  Geral  do  Município  de  Araraquara,  Subprocuradoria  Geral,  Fiscal  e  Tributária,  CERTIFICA  que  o
Contribuinte  Mobiliário  abaixo  descrito,  encontra-se  quites  com  os  lançamentos  tributários  e  não
tributários  até  a  presente  data.

Situação

Razão Social:

N° Cadastro (reduzido)
1188481

Local do Estabelecimento:

233097

INSTITUTO DE ESTUDOS SÓCIO-CULTURAIS E AMBIENTAIS - COLIBRI

Inscrição Mobiliária

ATIVA

Fica  ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Pública  do  Município  de  Araraquara,  cobrar  quaisquer  débitos
provenientes  de  impostos,  taxas,  contribuição  de  melhoria  e  multas,  que  venham  a  ser  apurados
supervenientemente ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta
certidão.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (DIAS), A PARTIR DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº 17  DE 01/12/97

Complemento:

Bairro:

CENTRO

Cidade:

ARARAQUARA

UF:

SP

CEP:

14801340

RUA CARLOS GOMES Nº 2588

Certidão emitida às 20:17 horas  do dia 27/11/2025 (hora e data de Brasilia)

Código de controle da certidão: CMNBBFA4D9829D326FF3B59905CC414395C

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico
http://www.sistema.araraquara.sp.gov.br/cidadaoonline

Rua São Bento, 840 – Centro – Araraquara – SP – CEP: 14.801-901 Pag. 1 de 1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.477.528/0001-20
Razão

Social: INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIO-CULTURAIS E AMBIENTAIS - COL

Endereço: R CARLOS GOMES 2588 / CENTRO / ARARAQUARA / SP / 14801-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2025 a 12/12/2025

Certificação Número: 2025111301471585237001

Informação obtida em 27/11/2025 15:30:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIO-CULTURAIS E AMBIENTAIS - COLIBRI
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.477.528/0001-20
Certidão nº: 49535845/2025
Expedição: 26/08/2025, às 11:16:33
Validade: 22/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIO-CULTURAIS E AMBIENTAIS -
COLIBRI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.477.528/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOCULTURAIS E AMBIENTAIS COLIBRI 

Rua Carlos Gomes, 2588, Centro | Araraquara-SP | Brasil | CEP 14801-340 

+55 16 3303 2890 | contato@colibri.org.br 

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
 
 
 

 
Eu, Maria Bernardete Passos , brasileira (a), CPF nº 033.816.38-23 , residente e domiciliado à Rua 

Edson Loreto, 98, Chácara Flora, Araraquara, SP, CEP 14.801-340, , representante legal da 

Organização da Sociedade Civil, denominada de Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais- 

Colibri, com Sede à Rua Carlos Gomes, nº 2588 , Bairro Centro , na cidade de Araraquara, SP, 

inscrito no CNPJ nº 09.477.528/0001-20 , sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa 

e nos termos da Lei nº 13.019/2014, art. 33, “b” e “c”, DECLARO que a Organização da Sociedade 

Civil em tela possui experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante, conforme comprovado no Relatório de Atividades (documento anexo); e que 

possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular funcionamento, cumprindo suas 

finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos necessários para execução do Plano de 

Trabalho apresentado no processo seletivo do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO INTERNO 

COMCRIAR nº 001/2025. 

 
 
Araraquara, 06 de dezembro de 2025 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 
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QUEM SOMOS

O Instituto de Estudos Socioculturais e
Ambientais - Colibri é uma entidade de
direito privado de fins não econômicos, com
personalidade jurídica e duração por tempo
indeterminado, fundado em 20/12/2007, em
Araraquara, no Estado de São Paulo, Brasil. 

Em 2010 funda filial em Paraty, no Estado do
Rio de Janeiro, Brasil, e em 2021 funda filial
em Lisboa-Portugal, e em 2022 inicia
atividades socioculturais na Ilha de
Moçambique.

O Instituto Colibri tem como objetivo
interagir, com o Poder Público, as
Universidades e a Sociedade Civil em Geral,
visando à promoção da paz, a inclusão social,
da cidadania, dos direitos humanos, da
democracia e de outros valores universais e
promover o desenvolvimento científico e
tecnológico, a pesquisa e o estudo nas áreas
de saúde, saneamento ambiental, educação,
cultura e de sistema administrativos, de
tecnologia de informações voltadas para o
desenvolvimento cultural, econômico e
social. 

OBJETIVOS



Á R E A S  D E  A T U A Ç Ã O

Desde sua fundação, o Instituto Colibri trabalha com atividades
de fortalecimento da cidadania promovendo inclusão social por
meio de projetos culturais, educacionais e ambientais em
colaboração com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

P R O J E T O S  D E S E N V O L V I D O S

Os projetos desenvolvidos acontecem nas  cidades da sede e
filiais do Instituto Colibri , sendo No Brasil as cidades de
Araraquara, no interior do estado de são Paulo, em Paraty, no
litoral do estado do Rio de Janeiro; em Portugal, na capital
Lisboa e em Moçambique, na Ilha de Moçambique.

Jardim do Sol
programa de educação ambiental



BIBLIOTECA
COMUNITÁRIA

O Clube do Livro Colibri incentiva à
leitura e por meio dela auxiliar na
inclusão cultural, apoiar o processo de
alfabetização e letramentos, assim
como possibilitar compreensão por
meio da literatura, sobre meio ambiente
e a importância que todos temos na
preservação da natureza.

Com o acervo de livros da Biblioteca
Comunitária Colibri propomos um
caminho saudável, principalmente para
crianças que não tem acesso aos livros
em suas casas, ou mesmo nas escolas
que frequentam, assim como propiciar
formações de boas práticas de incentivo
à leitura para professores que atuam
com crianças, criando uma sinergia que
possibilitará a continuidade das ações
de incentivo à leitura. 

ARARAQUARA(SP)  E  PARATY(RJ)



Propiciamos inclusão cultural com
mediações de leitura e empréstimos de
livros, levando sacolas literárias com
livros para as instituições parceiras
relacionadas a seguir . As entregas
são mensais, fortalecemos o gosto pela
leitura dos professores, dos profissionais
que trabalham nas instituições, e o
prazer pela leitura das crianças e
adolescentes.

Com o acesso aos livros e com as
mediações de leitura garantimos o
fomento pelo prazer à leitura, formamos
novos leitores

Atividades:
• Mediações de leitura
• Contações de Histórias
• Empréstimos de livros
• Oficinas culturais
• Espetáculos Teatrais para crianças

Em 2024 atendemos com as atividades
descritas acima,  em média:

4795 
CRIANÇAS E

ADOLESCENTES

ARARAQUARA -  SP

3600
CRIANÇAS E

ADOLESCENTES

PARATY -  RJ



MEU RUMO

Programa de enfrentamento de fatores
associados ao abandono escolar e
vulnerabilidades decorrentes. Para tanto, faz
uso de orientação vocacional e social com os
objetivos de prover sentido ao esforço
empreendido na formação educacional e na
capacitação ocupacional. 

Atua com equipe multidisciplinar, e realiza
atividades culturais, educativas, de orientação
psicossocial, de orientação ocupacional, de
formação sociocultural e de capacitação
profissional.

PARATY(RJ)  E  ILHA DE MOÇAMBIQUE (MZ)

Em Paraty, as ações se desdobram em busca
ativa escolar, prevenção à violência e cursos
de capacitação profissional. 

Na Ilha de Moçambique o foco é na admissão
de jovens na universidade, fortalecendo o
aprendizado com aulas de reforço escolar e a
autoconfiança em atividades como desenho e
canto coral



33 
ESCOLAS

ATENDIDAS

PARATY -  RJ

20
JOVENS 

ATENDIDOS

ILHA DE MOÇAMBIQUE -  MZ

Para compreensão do Programa Meu Rumo,
segue abaixo os 4 eixos de atuação e os números
abarcados pelo Programa, em 2024.



A festa literária FliSol é um projeto
cultural de incentivo à leitura, que alinha
a literatura a outros segmentos artísticos,
fomentando o conhecimento e a
valorização do patrimônio cultural
imaterial brasileiro.

O objetivo central do projeto é a difusão
cultural e incentivo à leitura, defendendo
e preservando o patrimônio cultural
imaterial ao divulgar a rica herança
literária do Brasil. 

A Festa Literária da Morada do Sol é
realizada pelo Instituto Colibri na cidade
de Araraquara, região central do Estado
de São Paulo e em 2024 teve sua terceira
edição, que homenageou a filósofa e
escritora Djamila Ribeiro contando com os
números abaixo.

X X

FLISOL -  FESTA
LITERÁRIA DA MORADA
DO SOL
ARARAQUARA -  SP

ATIVIDADES
REALIZADAS

45 9714
PÚBLICO GERAL



PENSAMENTO DA
FLORESTA

O Pensamento da Floresta apresenta
recortes sobre o vasto universo indígena
registrados em entrevistas com
especialistas em diversos temas,
apresentando conteúdo de qualidade que
extrapolam a produção acadêmica e
literária, de modo a falar sobre pontos de
encontro, de surpresa, ou de estranheza
com os povos originários.

O que impulsiona o desenvolvimento de
um espaço virtual para o assunto é
possibilitar que mais pessoas, de
diferentes formações e trajetórias, do
Brasil e do mundo, possam conhecer um
pouco do muito que se tem produzido
academicamente sobre os povos
indígenas. 

As entrevistas ficam disponíveis no site
https://pensamentodafloresta.com.br/ e
nas plataformas digitais de som e contam
em 2024 com os números abaixo.

5

PODCASTS
LANÇADOS

LISBOA -  PT

13

ENTREVISTAS
PRODUZIDAS



JARDIM DO SOL

O Jardim do Sol é um programa de
educação ambiental que se
fundamenta nos Objetivos de
Desenvolvimentos Sustentáveis,
estabelecidos pela ONU.

Em 10 de junho de 2024, o Instituto
Colibri deu um importante passo
recebendo a permissão de uso de
uma área institucional de
aproximadamente 1.000metros
quadrados, onde se efetivará as
principais atividades do programa. 

O programa Jardim do Sol possui um
plano de implantação de curto, médio
e longo prazo, que visa fortalecer a
educação, a pesquisa, a cultura e a
comunidade local de forma
estratégica, criando um espaço
urbano que contribui para uma
cidade e uma sociedade sustentáveis.

Jardim do Sol
programa de educação ambiental ARARAQUARA -  SP

4.000
METROS QUARADOS
PARA IMPLANTAÇÃO

DO PROGRAMA

APROX.



CERTIF ICAÇÕES
Em 2014 o Instituto Colibri recebeu
do Ministério da Cultura, por meio da
Secretaria da Diversidade Cultural, o
certificado de Ponto de Cultura. Além
deste, também possui certificação
vigente até 2027 no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Araraquara.



O Instituto Colibri de Estudos
Socioculturais e Ambientais, é uma
entidade de direito privado com
fins não econômicos, dotada de
personalidade jurídica e duração
por prazo indeterminado, fundada
em 20 de dezembro de 2007, com
sede e sede no Estado de São
Paulo, na cidade de Araraquara, na
Rua Carlos Gomes, 2588 - Centro,
CEP. 14801-340,

O Instituto está inscrito em
Araraquara, sob o CNPJ
09.477.528/0001-20, em Paraty sob
o CNPJ  09.477.528/0002-01 e na
Ilha de Moçambique sob o NUIT
700259803.

O dados de contato telefônico são:
55(16) 981238989 - Araraquara
 55 (24) 999477440 - Paraty

LOCALIZAÇÃO E
DADOS JURÍDICOS

 

 @COLIBRI INSTITUTO

 @FLISOL.ARARAAQUARA

INSTITUTO@COLIBRI .ORG.BR

HTTPS://INSTITUTOCOLIBRI .ORG.BR
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RELATÓRIO CLUBE DO LIVRO COLIBRI ARARAQUARA – MARÇO/2025 

Foco: Incentivo à Leitura – Inclusão sociocultural 

O Clube do Livro Colibri propõe incentivar à leitura e por meio dela auxiliar na inclusão cultural, apoiar o 

processo de alfabetização e letramentos, assim como possibilitar compreensão por meio da literatura, sobre 

meio ambiente e a importância que todos temos na preservação da natureza. 

Com o acervo de livros da Biblioteca Comunitária Colibri propomos um caminho saudável, principalmente 

para crianças que não tem acesso aos livros em suas casas, ou mesmo nas escolas que frequentam, assim 

como propiciar formações de boas práticas de incentivo à leitura para professores que atuam com crianças, 

criando uma sinergia que possibilitará a continuidade das ações de incentivo à leitura. 

 

INSTITUIÇÕES ASSISTIDAS:   

 

1. 13/03 – Fundação Toque  

9:00 horas – 14 jovens e adultos 

15:00 horas – 27 jovens e adultos 

Atendimento:  total 41 

História: A Semente da verdade   

Sinopse:  Para escolher seu sucessor, o Imperador convoca todas as crianças do reino e entrega a cada uma 

delas uma semente. A criança que lhe trouxesse, depois de um ano, a mais bela planta, o sucederia após sua 

morte. Thai se esforça bastante, mas a semente não vinga. O que dizer ao Imperador? Seguindo os 

conselhos do avô, um velho jardineiro, o menino decide falar a verdade. E tem uma revelação 

surpreendente. Uma história que aborda a ética e a honestidade 

 

 

2. 18/03 – NÚCLEO BEZERRA DE MENEZES 

8:30 horas – 23 crianças 

Atendimento: 23 crianças 

História: Caio achou uma moedinha 

Sinopse: Caio achou uma moedinha, mas não sabia direito o que fazer com ela. Com o passar dos dias, 

aquela moedinha virou duas... três... cinco... dez... E acabou se transformando em um grande sonho. Tudo 

porque, pouco a pouco, Caio aprendeu uma valiosa lição sobre querer e poupar. Uma história que aborda 

educação financeira 

 

 

 
 

 

 

3. 20/03 – CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MEIMEI ARARAQUARA 

mailto:instituto@colibri.org.br
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9:00 horas - 28 crianças 

Atendimento: 28 crianças 

História O Brilho de Maria com a participação especial da escritora Cidinha Pardini 

Sinopse: Maria é uma menina que descobre o prazer de contemplar as belezas do mundo. "O sol te visita? 

Visita Maria todos os dias, até em dias nublados. Ela se encanta e sonho em brilhar como o sol. Uma 

história que aborda as coisas simples da vida e a gratidão. 

 
 

 

4. 25/03 – LAR ESCOLA RITA MARIA DE JESUS 

9:00 horas – 30 crianças 

14:30 horas – 35 crianças 

Atendimento: 65 crianças 

História: Caio achou uma moedinha 

Sinopse: Caio achou uma moedinha, mas não sabia direito o que fazer com ela. Com o passar dos dias, 

aquela moedinha virou duas... três... cinco... dez... E acabou se transformando em um grande sonho. Tudo 

porque, pouco a pouco, Caio aprendeu uma valiosa lição sobre querer e poupar. Uma história que aborda 

educação financeira 

 

 

 

5. 27/03 – CENTRO COMUNITÁRIO NOSSA SENHORA DO CARMO 

9:00 horas – 33 crianças 

Atendimento:  33 crianças 

História: O Brilho de Maria com a participação especial da escritora Cidinha Pardini 

 Sinopse: Maria é uma menina que descobre o prazer de contemplar as belezas do mundo. "O sol te visita? 

Visita Maria todos os dias, até em dias nublados. Ela se encanta e sonho em brilhar como o sol. Uma 

história que aborda as coisas simples da vida e a gratidão. 
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6. 31/03 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARY BOMBARDA 

9:00 horas - 11 crianças  

15:30 horas - 21 crianças  

Total  32 crianças 

História o Brilho de Maria  

 

7. 31/03 - LAR ESCOLA REDENÇÃO  

14:30 horas - 17 crianças  

Total: 17 crianças 

História Caio achou uma moedinha. 

 

Total: 7 instituições totalizando 239 crianças 

Duração de 60 minutos/atividade 

Total de atividades: 13 

 

5. Contrapartida do Instituto Colibri 

A Gestora Cultural Maria Bernardete Passos cumpriu com seu escopo de trabalho 

coordenado projeto realizado, com 20 horas semanais. 

 

EMPRÉSTIMO DE LIVROS: 

Contrapartida atendida: Com as Sacolas Literárias entregues nas seguintes instituições: 

• CENTRO COMUNITÁRIO NOSSA SENHORA DO CARMO 

• LAR ESCOLA RITA MARIA DE JESUS 

• CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MEIMEI ARARAQUARA 

• NÚCLEO BEZERRA DE MENEZES 

• FUNDAÇÃO TOQUE  

• ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARY BOMBARDA 

• LAR ESCOLA REDENÇÃO 

 Observação e Justificativa: O mês de fevereiro tem apenas 28 dias e tivemos os feriados de carnaval, o 

que nos impediu de de realizar mais mediações de leitura. A Oficina das meninas nos informou que no mês 

de março e abril não teríamos como realizar as mediações de leitura na instituição, e marcaram para 
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conversar  conosco depois da Páscoa. A Justificativa é de que receberam muitas oficinas culturais e no 

memnto iriam sobrecarrecar de atividades. . 

Conclusão: 

 O Instituto Colibri cumpriu as metas, justificou o ocorrido no mês de fevereiro.   

 

 

 

 Araraquara, 8 de abril de 2025 

 

 
 Maria Bernardete Passos - Presidente Instituto Colibri  
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RELATÓRIO CLUBE DO LIVRO COLIBRI ARARAQUARA – ABRIL /2025 

Foco: Incentivo à Leitura – Inclusão sociocultural 

O Clube do Livro Colibri propõe incentivar à leitura e por meio dela auxiliar na inclusão 

cultural, apoiar o processo de alfabetização e letramentos, assim como possibilitar 

compreensão por meio da literatura, sobre meio ambiente e a importância que todos 

temos na preservação da natureza. 

Com o acervo de livros da Biblioteca Comunitária Colibri propomos um caminho 

saudável, principalmente para crianças que não tem acesso aos livros em suas casas, ou 

mesmo nas escolas que frequentam, assim como propiciar formações de boas práticas de 

incentivo à leitura para professores que atuam com crianças, criando uma sinergia que 

possibilitará a continuidade das ações de incentivo à leitura. 

 

INSTITUIÇÕES ASSISTIDAS:   

 

 

1. 01/04 – FUNDAÇÃO TOQUE 

 

9:30 horas – 17 alunos 

13:45 horas – 10 alunos 

Atendimentos – 27 alunos 

Carga horária 3 horas 

 

História:  Caio achou uma moedinha 

Sinopse: Caio achou uma moedinha, mas não sabia direito o que fazer com ela. Com o 

passar dos dias, aquela moedinha virou duas... três... cinco... dez... E acabou se 

transformando em um grande sonho. Tudo porque, pouco a pouco, Caio aprendeu uma 

valiosa lição sobre querer e poupar. Uma história que aborda educação financeira. 
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2. 11/04 – LAR ESCOLA REDENÇÃO 

 

13:30 horas – 16 alunos 

Atendimento: 16 alunos 

 Carga Horária 1h30 

 

História: O Controle Remoto  

Sinopse: Só quando a cegonha partiu é que os pais perceberam que dentro da cestinha 

além do bebê havia uma chupeta, uma mamadeira, fraldas e um controle remoto. Nos 

primeiros dias tudo corria bem, sem necessidade do uso do aparelho. Mas o tempo foi 

passando e num certo dia quando o bebê não parava de chorar descobriram a tecla SAP 

(Serviço de Ajuda aos Pais). As outras teclas do controle também eram muito práticas - 

Stop, Play, Sleep, Alarm, Menu, Repeat. Bastava apontar o aparelho para o menino e 

tudo se resolvia. O menino cresceu sob controle, tudo estava muito bem. Até que, um dia, 

a pilha do aparelho acaba e as coisas começam a mudar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. 14/04 – LAR ESCOLA RITA MARIA DE JESUS 

8:00 horas –  28 crianças 

13:00 horas – 29 crianças 

Atendimento:  57 crianças 

Carga Horária 3 horas 
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História: História O Brilho de Maria com a participação especial da escritora Cidinha 

Pardini 

Sinopse: Maria é uma menina que descobre o prazer de contemplar as belezas do mundo. 

"O sol te visita? Visita Maria todos os dias, até em dias nublados. Ela se encanta e sonho 

em brilhar como o sol. Uma história que aborda as coisas simples da vida e a gratidão. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. 22/04 – ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARY BOMBARDA 

10:00 horas – 20 crianças 

13:30 horas  - 20 crianças 

Atendimento:  40 crianças 

 Carga horária 3 horas 

 

 História: A galinha que sabia ler 

 Sinopse: Uma galinha criada em uma fazenda fica amiga dos livros de seu dono e acaba 

aprendendo a ler. Ao conhecer a história da 'Galinha dos Ovos de Ouro', decide mudar 

seu final. A história estimula à leitura, mostrando aos pequenos que lendo adquirimos 

aprendizagem e através dela podemos transformar o mundo a nossa volta para melhor!  

A história aborda não só a importância da leitura, mas também da solidariedade, amizade, 

coragem e preservação do meio ambiente e da vida, mesmo que em pequenas ações e 

que, além disso, essas atitudes nos enriquecem. 
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5. 22/04 – NÚCLEO BEZERRA DE MENEZES 

 

8:30 horas – 26 crianças 

15:00 horas - 16 crianças 

Atendimento: 42 crianças 

Carga Horária 3 horas 

 

História: Uma história de Páscoa 

Sinopse: "Em um mundo onde a amizade pode superar qualquer obstáculo, um menino e 

um coelho se encontram e formam um laço especial. Juntos, eles aprendem sobre 

empatia, compreensão e alegria. A história é um convite para refletir sobre a importância 

das relações em nossas vidas." 

 

 

O clube do livro recebeu uma doação de 50 ovos de páscoa, que logo após a história 

foi distribuído para as crianças possibilitando assim um gostinho especial na 

atividade do dia. 
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6. 28/04 – CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MEIMEI ARARAQUARA 

9:00 horas - 29 crianças 

Atendimento: 29 crianças 

Carga Hor´ria 1h30 

 

História: A galinha que sabia ler 

Uma galinha criada em uma fazenda fica amiga dos livros de seu dono e acaba 

aprendendo a ler. Ao conhecer a história da 'Galinha dos Ovos de Ouro', decide mudar 

seu final. A história estimula à leitura, mostrando aos pequenos que lendo adquirimos 

aprendizagem e através dela podemos transformar o mundo a nossa volta para melhor!  

A história aborda não só a importância da leitura, mas também da solidariedade, amizade, 

coragem e preservação do meio ambiente e da vida, mesmo que em pequenas ações e 

que, além disso, essas atitudes nos enriquecem. 
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7. 29/04 – APAE AMERICO BRASILIENSE 

8:30 horas: 35 alunos 

14:00 horas: 30 alunos 

Atendimento: 65 alunos 

Carga Horária 3 horas 

 

História: Uma galinha criada em uma fazenda fica amiga dos livros de seu dono e acaba 

aprendendo a ler. Ao conhecer a história da 'Galinha dos Ovos de Ouro', decide mudar 

seu final. A história estimula à leitura, mostrando aos pequenos que lendo adquirimos 

aprendizagem e através dela podemos transformar o mundo a nossa volta para melhor!  

A história aborda não só a importância da leitura, mas também da solidariedade, amizade, 

coragem e preservação do meio ambiente e da vida, mesmo que em pequenas ações e 

que, além disso, essas atitudes nos enriquecem. 
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Total: 7 instituições totalizando 276 crianças 

Duração de 1h30 minutos/atividade 

 

Nerita Pio  18horas de atividades nas instituições 

E 6 horas de atividades organizando as sacolas literárias 

Totalizando: 24 horas 

 

 

 

8. Contrapartida do Instituto Colibri 

A Gestora Cultural Maria Bernardete Passos cumpriu com seu escopo de 

trabalho coordenado projeto realizado, com 20 horas semanais. 

 

EMPRÉSTIMO DE LIVROS: 

Contrapartida atendida: Com as Sacolas Literárias entregues nas seguintes 

instituições: 

• FUNDAÇÃO TOQUE 

• LAR ESCOLA REDENÇÃO 

• LAR ESCOLA RITA MARIA DE JESUS 

• ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARY BOMBARDA 

• NÚCLEO BEZERRA DE MENEZES 

• CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MEIMEI ARARAQUARA 

• APAE AMERICO BRASILIENSE 
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Observação e Justificativa: A instituição  Nossa Senhora do Carmo desmarcou a visita 

por conta de outros projetos no período da Pascoa 

 

 

.Conclusão: 

 O Instituto Colibri cumpriu as metas, justificou o ocorrido no mês de abril.   

 

 

 Araraquara, 27 de maio de 2025 

 

 
 Maria Bernardete Passos –  

Presidente Instituto Colibri  
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DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO, COM 

EFETIVIDADE, DO OBJETO DA PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE 
(art. 33, inciso V, alínea “b”, Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações) 

 
 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
Objeto: Seleção de projetos inovadores ou complementares que atendam crianças 

e adolescentes do município de 
Araraquara 
 
 
DECLARAMOS, em conformidade com o art. 33, inciso V, alínea “b” da Lei Federal 
13.019/2014 e suas alterações, para os devidos fins de direito, que o INSTITUTO DE 
ESTUDOS SOCIOCULTURAIS E AMBIENTAIS COLIBRI, com sede na Rua Carlos Gomes, nº 
2588, Bairro Centro, na cidade de Araraquara/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
09.477.528/0001-20, celebrou parcerias PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA/SP, 
sito à Rua São Bento, 840, Centro, CEP 14.801-300, Araraquara, SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº 45.276.128/0001-10, para: a execução do objeto do Proc. 
Administrativo 90.328/2024, SUBVENÇÃO SOCIAL, pelo período de 3 meses de 2024, 
possui experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto do Chamamento 
Público, ou de natureza semelhante, tendo em vista que executa serviços à comunidade 
por 17 anos, devidamente comprovadas através do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), apresentado juntamente com a documentação exigida no Chamamento Público 
em epígrafe. 
 
 
Araraquara, 10 de dezembro de 2025 
 
 
 
 

_________________________ 
Maria Bernardete Passos 

Diretora-presidente 
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DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.019/2014 
 
 
 
 
 
 

 

Eu, Maria Bernardete Passos , brasileira (a), CPF nº 033.816.38-23 , residente e 

domiciliado à Rua Edson Loreto, 98, Chácara Flora, Araraquara, SP, CEP 14.801-340, 

representante legal da Organização da Sociedade Civil, denominada de Instituto de 

Estudos Socioculturais e Ambientais- Colibri, com Sede na Rua Carlos Gomes, nº 2588 , 

Bairro Centro , na cidade de Araraquara, SP, inscrito no CNPJ nº 09.477.528/0001-20, 

DECLARO para os devidos fins e sob penas previstas no Art. 299 do Código Penal, que 

a organização em tela não se encontra em nenhuma das situações de impedimento da 

celebração de quaisquer tipos de parcerias conforme disposto no Art. 39 da Lei 

13.019/2014. 

 
 
 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 

  

Araraquara, 10 de dezembro de 2025 

ANEXO I 
 
 



 

 

INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOCULTURAIS E AMBIENTAIS COLIBRI 

Rua Carlos Gomes, 2588, Centro | Araraquara-SP | Brasil | CEP 14801-340 

+55 16 3303 2890 | contato@colibri.org.br 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE ENTRE ENTIDADE E 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
 

 

O Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais - Colibri , estabelecido na cidade de 

Araraquara, estado de São Paulo , sito na Rua Carlos Gomes, 2588, CEP: 14.801-340 , 

inscrita no CNPJ sob o nº.09.477.528/0001-20, vem através de seu representante, Maria 

Bernardete Passos , CPF nº 033.816738-23, declarar que a entidade não tem como 

dirigente, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 

da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, 

conforme inciso IX do § 1º do art. 33 do Decreto Municipal nº 11.434/2017. 

 
Sem mais, 

 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 

  

Araraquara, 10 de dezembro de 2025 
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE ENTRE ENTIDADE E 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
 
 

O Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais - Colibri, estabelecido na cidade de 

Araraquara, estado de São Paulo, sito na Rua Carlos Gomes, CEP 14.801-340, inscrita 

no CNPJ sob o nº.09.477.528/0001-20 e Inscrição Municipal nº 1188481, vem através 

de seu representante, Maria Bernardete Passos, CPF nº. 033.816.738-23, declarar que 

as pessoas contratadas para execução do projeto em parceria com o Município de 

Araraquara não são servidores ou empregados públicos, inclusive aquele que exerça 

cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública 

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

 

Sem mais, 

 

 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 

Araraquara, 10 de dezembro de 2025 

ANEXO 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 
 
 

O Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais - Colibri, estabelecido na cidade de 

Araraquara, estado de São Paulo, sito na Rua Carlos Gomes, CEP: 14.801-340, inscrito 

no CNPJ sob o nº 09.477.528/0001-20 e Inscrição Municipal nº. 1188481, vem através 

de seu representante, Maria Bernardete Passos, CPF nº. 033.816.738-23, declarar par 

aos devidos fins, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 

14 anos. 

 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 

 
Araraquara, 10 de dezembro de 2025 

ANEXO II 
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ANEXO XIII 
 
 

 

Papel timbrado da entidade 
 

DECLARAÇÃO ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA 
 
 
 
 
 
CONTA PARA RECURSO DO MPT 
 
 

O Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, estabelecido na cidade de Araraquara, 

estado de São Paulo, sito a rua Carlos Gomes, 2588, Centro, CEP: 14.801-340, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 09.477.528/0001-20 e Inscrição Municipal nº. 1188481, vem através de sua 

representante, Maria Bernardete Passos, CPF nº. 033.816.738-23, declarar abertura da conta 

bancária nº 45.766-3 no Banco do Brasil (001) Agência 6512-9 na cidade de Araraquara, 

especificamente para gestão dos recursos oriundos da celebração da parceria referente ao 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO INTERNO COMCRIAR nº 001/2025, recurso do MPT. 

 
 

 
Araraquara, 21 de novembro de 2025 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 
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ANEXO XIII 
 
 

 

Papel timbrado da entidade 
 

DECLARAÇÃO ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA 
 
 
 
CONTA PARA RECURSO DO COMCRIAR 
 
 
 
 

O Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, estabelecido na cidade de Araraquara, 

estado de São Paulo, sito a rua Carlos Gomes, 2588, Centro, CEP: 14.801-340, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 09.477.528/0001-20 e Inscrição Municipal nº. 1188481, vem através de sua 

representante, Maria Bernardete Passos, CPF nº. 033.816.738-23, declarar abertura da conta 

bancária nº 39.694-x no Banco do Brasil (001) Agência 6512-9 na cidade de Araraquara, 

especificamente para gestão dos recursos oriundos da celebração da parceria referente ao 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO INTERNO COMCRIAR nº 001/2025, recurso do COMCRIAR. 

 
 

 
Araraquara, 21 de novembro de 2025 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE DÉBITO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE 

A TERMOS DE COLABORAÇÃO, FOMENTO, CONVÊNIOS, ACORDOS, AJUSTES, 

SUBVENÇÕES SOCIAIS, CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS OU SIMILARES 

 
 
 
 
 
 

 
O Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, estabelecido na cidade de 

Araraquara, estado de São Paulo, sito na Rua Carlos Gomes, CEP: 14.801-340, inscrito 

no CNPJ sob o nº 09.477.528/0001-20 e Inscrição Municipal nº 1188481, vem através de 

seu representante, Maria Bernardete Passos, CPF nº. 033.816.738-23, declarar que a 

entidade não está em falta com relação às prestações de contas relativas a recursos 

anteriormente recebidos da Administração Pública mediante convênios, acordos, ajustes, 

subvenções sociais, contribuições, auxílios ou similares. 

 
 
 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 

 

Araraquara, 10 de dezembro de 2025 

ANEXO   
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA DIVULGAÇÃO DA PARCERIA NA INTERNET 
 
 
 
 
 
 

Eu, Maria Bernardete Passos , brasileira (a), CPF nº 033.816.38-23 , residente e 

domiciliado à Rua/Av.Edson Loreto, 98, Chácara Flora, Araraquara, SP, CEP 14.801-340, 

representante legal da Organização da Sociedade Civil, denominada de Instituto de 

Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, com Sede à Rua Carlos Gomes, nº 2588, 

Bairro Centro, na cidade de Araraquara, SP, inscrito no CNPJ nº 09.477.528/0001-20, 

DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização em tela se 

compromete em atender o disposto no Art. 11 da Lei 13.019/2014 e art. 5º do Decreto 

Municipal nº 11.434/2017, de forma especial a divulgação na internet e em locais visíveis 

da sede social e, quando for o caso, nos estabelecimentos em que exerça suas ações, 

todas as parcerias celebradas com o Município de Araraquara. 

DECLARO, também que será divulgado em site oficial da entidade todos atos consistentes 

as informações sobre as atividades e resultados, o estatuto social atualizado; termos de 

ajustes; planos de trabalho; relação nominal dos dirigentes, valores repassados; lista de 

prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; 

remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, 

cargos ou funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico-financeiros 

de acompanhamentos, regulamento de compras e de contratação de pessoal. 

 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 

 
10 Araraquara, de dezembro de 2025 

ANEXO   
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DECLARAÇÃO DE GRATUIDADE 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, Maria Bernardete Passos , brasileira (a), CPF nº 033.816.38-23 , residente e 

domiciliado à Rua Edson Loreto, 98, Chácara Flora, Araraquara, SP, CEP 14.801-340, 

representante legal da Organização da Sociedade Civil, denominada de Instituto de 

Estudos Socioculturais e Ambientais- Colibri, com Sede à Rua Carlos Gomes, nº 2588, 

Bairro Centro , na cidade de Araraquara, SP, inscrito no CNPJ nº 09.477.528/0001-20, na 

forma da Lei, DECLARO que a Organização em tela não cobra quaisquer tipos de 

pagamentos pelos serviços prestados aos seus beneficiários, do presente projeto. 

 

 

_________________________ 

Maria Bernardete Passos 

 

 
Araraquara, 10 de dezembro de 2025 
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